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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATOS
DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA
CONSTATADOS  POR  MEIO  DE  AUDITORIA DO
TRIBUNAL  DE  CONTAS.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR  DE
INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  REJEIÇÃO.
ATOS  DE  IMPROBIDADE  QUE  CAUSAM
PREJUÍZOS  AO  ERÁRIO.  ART.  10  DA  LEI  Nº
8.429/92.  USO  EXCESSIVO  DE  COMBUSTÍVEL.
DESPESAS  EFETUADAS  SEM COMPROVAÇÃO.
NECESSÁRIO  DOLO  PARA CARACTERIZAÇÃO
DA  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  DAS
CONDUTAS DESCRITAS NOS ARTIGOS 9º E 11 E,
AO  MENOS  A CULPA,  PARA A HIPÓTESE  DO
ARTIGO  10.  RESSARCIMENTO  DEVIDO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

 Nessa  senda,  analisando  a  Lei  de
Improbidade  Administrativa,  Lei  nº  8.429/92,  é
possível  concluir  que  a  mesma  se  aplica  aos
agentes políticos, pois foi  bem abrangente quando
especificou  que  recairia  contra  qualquer  agente
público,  seja  ele  ocupante  de  qualquer  cargo,
função,  mandato,  emprego  ou  mesmo  os  que
transitoriamente exerçam alguma atividade pública,
mesmo sem remuneração, ainda que por qualquer
meio de investidura,  atingindo até o particular  que
favorece ou participa do ato de improbidade.

 Nesse  sentir,  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça é no sentido de que é necessária
a  existência  do  elemento  subjetivo  dolo  para



caracterização da improbidade administrativa para a
tipificação das condutas descritas nos artigos 9º e 11
e, ao menos, a culpa, para a hipótese do artigo 10,
situação esta do caso em tela. 


Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por  unanimidade,  REJEITAR  A  PRELIMINAR  e,  no  mérito,
DESPROVER  o  Apelo,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  certidão  de
julgamento de fl. 602.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta por Antônio Mendonça

Coutinho Filho, nos autos da Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público

Estadual contra a sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública

da Comarca de Campina Grande (fls. 529/535) que julgou procedente o pedido,

determinando: a) Ressarcimento integral  do dano no valor de R$ 59.831,96

(cinquenta e nove mil oitocentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos)

[…] ;  b)  Suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 05 (cinco) anos;  c)

Multa civil no valor de R$ 59.831,96 (cinquenta e nove mil oitocentos e trinta e

um reais e noventa e seis centavos); d) Proibição de contratar com o poder

público  ou  receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário, pelo período de 05 (cinco) anos. 

O Apelante, em suas razões recursais (fls. 537/557), levantou a

preliminar de inadequação da via eleita, alegando que a Ação Civil Pública não

seria o meio adequado para explicar qualquer responsabilidade de um agente

político por um Ato de Improbidade Administrativa, mas, somente, pelos crimes

de responsabilidades, previstos no Decreto nº 201/1967.

No mérito, afirma que não há nos autos comprovação de danos

ao erário, tampouco da má-fé do Apelante em obter fim ilícito.

Contrarrazões às fls. 564/572, requerendo o desprovimento do

recurso.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo



desprovimento do recurso, mantendo-se a sentença em todos os seus termos

fls. 577/585.

É o relatório. 

VOTO

PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

O Apelante alega que a Ação Civil  Pública não seria o meio

adequado para determinar qualquer responsabilidade de um agente político,

pois  o  Sr.  Antônio  Mendonça  Coutinho  Filho,  na  época,  era  prefeito  do

Município de Massaranduba, função de gestor, e, se enquadrando na função

de agente político, não poderia ser processado por meio de uma Ação Civil

Pública por um Ato de Improbidade Administrativa, mas, somente, pelos crimes

de responsabilidades, previstos no Decreto nº 201/1967.

Nessa senda, analisando a Lei de Improbidade Administrativa,

Lei  nº  8.429/92,  é  possível  concluir  que  a  mesma  se  aplica  aos  agentes

políticos,  pois  foi  bem  abrangente  quando  especificou  que  recairia  contra

qualquer  agente  público1,  seja  ele  ocupante  de  qualquer  cargo,  função,

mandato,  emprego  ou  mesmo  os  que  transitoriamente  exerçam  alguma

atividade pública, mesmo sem remuneração, ainda que por qualquer meio de

investidura,  atingindo  até  o  particular  que  favorece  ou  participa  do  ato  de

improbidade.

1 -  Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não,
contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados,  do  Distrito  Federal,  dos  Municípios,  de  Território,  de  empresa  incorporada  ao
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou
concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na
forma desta lei.

        Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio
o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da
receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a
contribuição dos cofres públicos.

        Art.  2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei,  todo aquele que
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.



É importante  ressaltar  julgado  do  Supremo  Tribunal  Federal

que tratou do assunto nos seguintes termos:

Agravo  regimental  no  agravo  de  instrumento.
Prequestionamento implícito.  Impossibilidade.  Alegada
existência  de ofensa direta  a normas constitucionais,  a
permitir o conhecimento do recurso. Decisão atacada que
apreciou  adequada  e  exaustivamente  as  questões  em
debate  nos  autos.  Eventuais  ofensas  concernentes  ao
plano infraconstitucional.  Precedentes.  1.  Não admite  a
Corte a existência de prequestionamento implícito. Se a
análise das alegadas violações às normas constitucionais
em   que   fundamentado   o    recurso extraordinário
depende, para sua verificação, da apreciação de normas
infraconstitucionais e dos fatos em debate nos autos, tal
como aqui ocorre, cuida-se de ofensa meramente reflexa,
de insuscetível constatação, em recurso extraordinário. 2.
A  ação  de  improbidade  administrativa,  com
fundamento  na  Lei  n°  8.429/92,  também  pode  ser
ajuizada em face de agentes políticos. Precedentes. 3.
A análise  da  legalidade  de  ato  administrativo  pelo
Poder Judiciário não implica a violação do princípio
da  separação  de  poderes,  sendo  certo  que  a
apreciação de contas de detentor de mandato eletivo
pelo  órgão  do  Poder  Legislativo  competente  não
impede o ajuizamento de ação civil pública com vistas
ao ressarcimento da danos eventualmente decorrentes
desses mesmos  fatos.  Precedentes.  4.
Agravo  regimental  não  provido.  (AI  809338  AgR,
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado
em  29/10/2013,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-057
DIVULG 21-03-2014 PUBLIC 24-03-2014).

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça se pronunciou

no mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
DESPESAS SEM EMPENHO E AQUISIÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS SEM O REGULAR PROCEDIMENTO LEGAL.
APLICAÇÃO  DA  LEI  DE  IMPROBIDADE  AOS
AGENTES  POLÍTICOS.  POSSIBILIDADE.  ART.  11  DA
LEI  N.  8.429/1992. SANÇÕES  APLICADAS  COM
OBSERVÂNCIA AO  PRINCÍPIO  DA
PROPORCIONALIDADE.  1.  O  Superior  Tribunal  de
Justiça  já  sedimentou  o  entendimento  de  que  a  Lei  n.
8.429/1992 se aplica aos agentes políticos; nesse sentido,
vide:  Rcl  2790/SC,  Rei.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,
Corte Especial, DJe 4/3/2010. 2. Nos termos do art. 12 da
Lei n. 8.429/1992, as sanções por atos de improbidade,
conforme  o  caso,  devem  levar  em  consideração  a
extensão do dano causado, o proveito patrimonial obtido
pelo agente e a gravidade do fato. 3. No caso, a conduta



descrita  pelo  acórdão  recorrido  denota  que  o  réu
menospreza os princípios constitucionais aos quais deve
obediência  no  exercício  do  múnus  público  que  lhe  foi
outorgado,  demonstrando  não  ter  a  moralidade
necessária àqueles que devem ocupar ou permanecer em
cargos públicos. 4. Nesse contexto, a pena de suspensão
dos direitos políticos não se mostra desproporcional, mas,
ao contrário, necessária, porquanto, além de efetivamente
obstar que o agente político possa voltar à prática de atos
de  improbidade  em  eventual  caso  de  tentativa  de
reeleição,  após  o  trânsito  em  julgado  da  decisão
condenatória,  cumpre  importante  finalidade  pedagógica,
mormente  diante  do  fato  de  a  sociedade  não  aceitar
agentes  políticos  que  não  observam  os  deveres  de
honestidade,  imparcialidade,  legalidade  e  lealdade  às
instituições  a  que  servem.  Recurso  especial  ímprovido.
(REsp 1424418/ES, Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  12/08/2014,  DJe
19/08/2014).

Sendo assim, REJEITO A PRELIMINAR suscitada.

MÉRITO

Ab  initio,  compreende-se  que  o Ministério  Público  Estadual

ajuizou Ação Civil Pública em face do Apelante, assegurando que, de acordo

com Acórdão  proferido  pelo  Tribunal  de  Contas  (APL-TC 569/2006),  foram

apuradas diversas ilicitudes praticadas pelo mesmo na época de seu mandato

como prefeito do Município de Massaranduba.

Compulsando os autos, percebe-se que o Acórdão supracitado

(fls. 17/19) trata das práticas de atos de improbidade administrativa que, no

caso em tela, seriam o gasto excessivo no consumo de óleo diesel no valor de

R$ 37.188.14 (trinta e sete mil cento e oitenta e oito reais e quatorze centavos),

além da despesa não comprovada de R$ 22.643,82 (vinte e dois mil seiscentos

e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos) para compra de combustível.

Na  sentença  de  fls.529/535,  o  magistrado  primevo  julgou

procedente o pedido,  determinando:  “a)  Ressarcimento integral  do dano no

valor de R$ 59.831,96 (cinquenta e nove mil oitocentos e trinta e um reais e

noventa e seis centavos) […]; b) Suspensão dos direitos políticos pelo prazo de

05 (cinco) anos; c) Multa civil no valor de R$ 59.831,96 (cinquenta e nove mil

oitocentos  e  trinta  e  um reais  e  noventa  e seis  centavos);  d)  Proibição de

contratar com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou



creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário, pelo período de 05 (cinco) anos”. 

Ora, sabe-se que a Lei nº 8.429/92 dispõe sobre as sanções

aplicáveis  aos  agentes  públicos  nos  casos  de  enriquecimento  ilícito  no

exercício de seu mandato. Nesse sentir, o art. 10 da lei supracitada prevê os

“Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário”:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que
causa  lesão  ao  erário  qualquer  ação  ou  omissão,
dolosa  ou  culposa,  que  enseje  perda  patrimonial,
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos
bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta
lei, e notadamente:

(…)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não
autorizadas em lei ou regulamento;

X -  agir  negligentemente na arrecadação de tributo ou
renda, bem como no que diz respeito à conservação do
patrimônio público;

XI -  liberar verba pública sem a estrita observância
das normas pertinentes ou influir de qualquer forma
para a sua aplicação irregular;

Sendo assim, após a análise do caderno processual, percebe-

se  que  o  Apelante  teve  suas  contas  rejeitadas  pelo  Tribunal  de  Contas,

referentes ao exercício de 2003, em face de duas irregularidades, quais sejam,

o gasto excessivo no consumo de óleo diesel no valor de R$ 37.188.14 (trinta e

sete mil cento e oitenta e oito reais e quatorze centavos), além da despesa não

comprovada de R$ 22.643,82 (vinte e dois mil seiscentos e quarenta e três

reais e oitenta e dois centavos).

Primeiramente,  vamos  abordar  a  irregularidade  do  gasto

excessivo de óleo diesel.

O  Recorrente  alega  que  a  imputação  de  débito  pelo  órgão

fiscalizador, em relação ao excesso com gastos de óleo diesel, diz respeito a

cálculos aritméticos realizados pelo Tribunal  de Contas do Estado,  e  que o

mencionado excesso ocorreu devido a uma falha na auditoria, tendo em vista



que esta deixou de considerar um forte período de chuvas que atingiu a região,

o  que  fez  necessário  a  utilização  de  máquinas  para  a  recuperação  das

estradas vicinais.

Exsurge  dos  autos,  às  fls.  17/18,  que  o  suposto  erro  na

apuração do gasto de combustível não ocorreu, já que a Corte de Contas do

Estado deixou claro que “para efetuar o cálculo do consumo de combustível a

Auditoria separou, de acordo com as informações constantes nas notas fiscais,

as  quantidades  consumidas  por  cada  um  dos  veículos  e  máquinas  ou

implementos, quantificando o excesso pelo total”. Além disso, consta à fl. 18

que o Recorrente sequer manifestou-se quanto ao cálculo do consumo dos

veículos movidos a óleo diesel.

Sendo  assim,  levando  em  consideração  que  cabe  ao

Promovido demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo

do  direito  do  Autor  (art.  33,  inciso  “II”  do  CPC),  e  que  para  apuração  do

excesso, foi utilizado o procedimento legal e auditorial da mensuração, resta

claro que houve ato de improbidade, já que há a despesa sem comprovação.

No que diz respeito à despesa autorizada e não comprovada

pelo Recorrente, tem-se que o mesmo só apresentou a nota fiscal de parte da

despesa,  restando  o  valor  de  R$  22.643,82  (vinte  e  dois  mil  seiscentos  e

quarenta e três reais e oitenta e dois centavos) para a compra de combustível

que não foi devidamente comprovada (fls. 247/256).

Por  esta  razão,  há  de  ser  mantida  a  sentença,  quando

determina o ressarcimento da quantia  referente  ao excesso de combustível

injustificado e despesas não comprovadas.

Na Apelação de fls. 537/557, o Recorrente alega que os gastos

em excesso, comprovadamente existentes, não podem ser confundidos com

improbidade, tendo em vista que não houve dolo de sua parte, elemento este

que seria essencial para se caracterizar a improbidade administrativa.

Entretanto,  é  importante  ressaltar  que  para  que  ocorram os

atos de improbidade disciplinados pela legislação supracitada, é indispensável



que  reste  demonstrado  o  dolo,  ou,  até  mesmo,  a  culpa  nas  condutas  do

administrador público. 

Nesse sentir, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que é necessária a existência do elemento subjetivo dolo para

caracterização da improbidade administrativa para a tipificação das condutas

descritas nos artigos 9º e 11 e, ao menos, a culpa, para a hipótese do artigo

10, situação esta do caso em tela:

PROCESSUAL CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDORES SEM CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA
DE ELEMENTO SUBJETIVO (DOLO OU CULPA GRAVE)
NA  CONDUTA  DO  DEMANDADO.  1.  É  firme  a
jurisprudência do STJ, inclusive de sua Corte Especial,
no sentido de que ‘Não se pode confundir improbidade
com  simples  ilegalidade.  A  improbidade  é  ilegalidade
tipificada  e  qualificada  pelo  elemento  subjetivo  da
conduta do agente. Por isso mesmo, a jurisprudência do
STJ  considera  indispensável  para  a  caracterização  de
improbidade que a conduta do agente seja dolosa, para a
tipificação das condutas descritas nos artigos 9º e 11 da
Lei  8.429/92,  ou pelo menos eivada de culpa grave,
nas do artigo 10’ (AIA 30/AM, Corte Especial,  DJe de
27.09.2011)  2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.”  (AgRg  no  REsp  975540  /  SP.  AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0180690-
1. Relator(a) :Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124).
Órgão  Julgador  :  T1  –  PRIMEIRA  TURMA.  Data  do
Julgamento : 17.11/2011, Data da Publicação/Fonte : Dje
28.11.2011)

Seguindo o entendimento do STJ, resta evidente que a culpa

do gestor público, como bem fundamentou o magistrado a quo:

“É  o  caso  dos  autos  em  que  o  promovido  manuseou

recursos públicos  e não fez  prova da regularidade das

despesas  realizadas  com  os  correspondentes

documentos exigidos legalmente, agindo com negligência

atraindo  para  si  a  consequente  responsabilidade  de

ressarcir  os  gastos  irregulares  que  executou  ou

concorreu, inclusive por temerária gerência” (fl. 533)

Além  disso,  resta  consubstanciado  o  prejuízo  pecuniário

suportado pela Edilidade, já que houve a utilização de dinheiro público sem a



devida comprovação da destinação. Dessa forma, há de haver o ressarcimento

da  quantia  despendida.  Portanto,  não  há  que  se  fazer  reparo  algum  na

sentença.

Por  tais  razões,  rejeito  as  preliminares  e  DESPROVEJO  A

APELAÇÃO  CÍVEL,  mantendo  a  sentença  vergastada  em  todos  os  seus

termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
                              Relator


